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RECURSOS

RECURSO – Inscrições Indeferidas

INSCRIÇÃO NOME RESPOSTA SITUAÇÃO

23055 EDUARDO MAZZON GARCIA

Conforme o edital:
4.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 14 de novembro de 2019,
usando o Boleto Bancário impresso. Esse pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
bancária do território nacional (observado o horário de funcionamento externo da agência) ou via
internet (observado o horário estabelecido pelo banco para quitação nessa data).
4.7 No caso de feriado ou interrupção de funcionamento dos serviços bancários, o pagamento da
inscrição deverá ser antecipado.
4.8 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação do pagamento da taxa de
inscrição dentro do prazo previsto neste Edital.

INDEFERIDO

24521 ÉRICO LUIZ DE OLIVEIRA CALDEIRA

Conforme o edital:
4.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 14 de novembro de 2019,
usando o Boleto Bancário impresso. Esse pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
bancária do território nacional (observado o horário de funcionamento externo da agência) ou via
internet (observado o horário estabelecido pelo banco para quitação nessa data).
4.7 No caso de feriado ou interrupção de funcionamento dos serviços bancários, o pagamento da
inscrição deverá ser antecipado.
4.8 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação do pagamento da taxa de
inscrição dentro do prazo previsto neste Edital.

INDEFERIDO

13727 ERIVELTO DA SILVA LEITE Já teve isenção deferida. IMPROCEDENTE

17341 MAIKON DALL BELLO DAL PONTE

Conforme o edital:
4.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 14 de novembro de 2019,
usando o Boleto Bancário impresso. Esse pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
bancária do território nacional (observado o horário de funcionamento externo da agência) ou via
internet (observado o horário estabelecido pelo banco para quitação nessa data).
4.7 No caso de feriado ou interrupção de funcionamento dos serviços bancários, o pagamento da
inscrição deverá ser antecipado.
4.8 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação do pagamento da taxa de
inscrição dentro do prazo previsto neste Edital.

INDEFERIDO
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